
 
RESPOSTA AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO N.º 001/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 001/2020 

CONCORRÊNCIA POR REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2020 

TIPO: MENOR PREÇO PELA EMPREITADA GLOBAL 

 

EMPRESA RECORRENTE: SELT ENGENHARIA LTDA 

  

Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade 

CONCORRÊNCIA POR REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2020 TIPO: MENOR 

PREÇO PELA EMPREITADA GLOBAL, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃODE OBRA EM SERVIÇOS DE 

ELETRIFICAÇÃO E ILUMINAÇÃO, PARA USO MÚLTIPLO DA ENERGIA EM 

DIVERSOS MUNICÍPIOS DE ABRANGÊNCIA DO CIMAMS. 

 

I – DO MOTIVO DO RECURSO  

 

A empresa SELT ENGENHARIA LTDA, impetrou Recurso 

Administrativo, tempestivamente, contra decisão da Comissão de Licitação que a 

HABILITOU ENERGEPAR EMPREENDIMENTOS ELETRICOS LTDA E 

EMPRESAS ULTRA ENERGIA LTDA E ENGELIG MONTAGEM E 

MANUTENÇÃO ELÉTRICA LTDA por não comprovar a qualificação técnica 

profissional exigida no item 1.17.1, do instrumento convocatório. 



 
DO MÉRITO 

  

Alega o Recorrente que as empresas ENERGEPAR 

EMPREENDIMENTOS ELETRICOS LTDA E EMPRESAS em consórcios 

ULTRA ENERGIA LTDA E ENGELIG MONTAGEM E MANUTENÇÃO 

ELÉTRICA LTDA por não comprovar a qualificação técnica profissional exigida no item 

1.17.1 do instrumento convocatório.  

Insta esclarecer que o CIMAMS realizou chamamento público visando 

prover infraestrutura e mão de obra qualificada para o fornecimento de eletricidade e 

iluminação pública.  

É do conhecimento técnico das empresas terceirizadas cadastradas na 

CEMIG, e credenciadas em obras PART, que as manobras de energização e 

desenergização, para execução de construção e manutenção, são de responsabilidade das 

próprias empreiteiras, com acompanhamento e aval da própria CONCESSIONÁRIA.  

Quando o edital trata no item 1.17.1: “[...]energizadas em tensão de até 

15Kv em MT (média tensão) /BT (Baixa tensão) [...]” se refere a intervenções de 

iluminação pública onde os trabalhos são desenvolvidos em rede ENERGIZADA. Diante 

do exposto, o CIMAMS reconhece que todas as empresas apresentaram os atestados, 

inclusive de obras/manutenção de iluminação pública, devidamente registrados no 

CREA/MG, estando, por isso, qualificadas e credenciadas a prosseguirem no certame. 

Não obstante, a empresa vencedora do certame DEVERÁ estar apta 

para a execução do objeto deste edital, conforme as determinações do manual de obras 

PART e seus anexos - ET - VCTE - GM - 0832 – CEMIG, que consta no ITEM 4.5 do 

referido edital: 



 
A empresa vencedora do certame deverá apresentar o documento que 

comprove o Credenciamento junto à CEMIG – Companhia Energética 

de Minas Gerais, para a realização de obras em redes de energia 

elétrica em Minas Gerais ATUALIZADO E HABILITADO PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS OBRA PART 0832 -DTB - Obra Part 

Redes/Linhas Distribuição até 36.2kv - com no mínimo 03 UEB – 

Unidade Estrutural Básica – 0805 – DTB – Projeto de RDA/RDS 0806 

- DTB - Topografia RDA. A ser apresentado pela empresa vencedora 

na assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

Assim as razões da Recorrente não merecem prosperar.  

 

CONCLUSÃO  

Ressalte-se, ainda, que foram resguardados os princípios da legalidade, 

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, do julgamento objetivo, 

da finalidade, portanto, respeitadas as normas que regem a modalidade em comento. 

Diante do exposto, por via de consequência, CONHEÇO o presente 

Recurso Administrativo para no mérito julgar IMPROCEDENTE, mantendo as 

empresas ENERGEPAR EMPREENDIMENTOS ELETRICOS LTDA E 

EMPRESAS em consórcios ULTRA ENERGIA LTDA E ENGELIG MONTAGEM 

E MANUTENÇÃO ELÉTRICA LTDA HABILITADAS ao certame. 

 

É como decido. 

 

Montes Claros, 18 de março de 2020. 

 

_______________________________________________ 

Maires Teixeira Nascimento 

Presidente da CPL 
 



 
DE ACORDO 

Pela fundamentação apresentada pela Presidente da Comissão de 

Licitação, conheço o recurso interposto, e no MÉRITO NEGO PROVIMENTO, 

mantendo as empresas ENERGEPAR EMPREENDIMENTOS ELETRICOS LTDA 

E EMPRESAS em consórcios ULTRA ENERGIA LTDA E ENGELIG 

MONTAGEM E MANUTENÇÃO ELÉTRICA LTDA HABILITADAS ao certame, 

no PROCESSO LICITATÓRIO N.º 001/2020, na modalidade CONCORRÊNCIA POR 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2020 TIPO: MENOR PREÇO PELA EMPREITADA 

GLOBAL, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS E MÃODE OBRA EM SERVIÇOS DE ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO, PARA USO MÚLTIPLO DA ENERGIA EM DIVERSOS 

MUNICÍPIOS DE ABRANGÊNCIA DO CIMAMS. 

 

 

Montes Claros/MG, 18 de março de 2020. 

 

 

 

 

___________________________________________ 

Edmarcio Moura Leal 

Presidente do CIMAMS 


